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PROJETO DE LEI Nº ________DE 02 DE JUNHO DE 2026


[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a divulgação das filas de espera para consultas, exames, procedimentos e cirurgias na rede pública municipal de saúde de Sumaré e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º O Município disponibilizará, em seu Portal da Transparência ou em outro meio eletrônico oficial, informações relativas às filas de espera para consultas, exames, procedimentos e cirurgias da rede pública municipal de saúde.

Art. 2º As informações disponibilizadas deverão conter, sempre que tecnicamente possível:

I – A especialidade médica, exame, procedimento ou cirurgia;

II – A quantidade de pacientes aguardando atendimento;

III – o mês e o ano da solicitação do atendimento;

IV – Mecanismo de consulta individual da posição na fila por meio de número de protocolo, cartão SUS ou outro identificador que preserve o sigilo dos dados pessoais;

V – O tempo médio de espera para atendimento, quando disponível tecnicamente;

VI – A quantidade de atendimentos realizados no período.

§ 1º As informações previstas nesta Lei deverão observar as limitações técnicas dos sistemas utilizados pela Administração Pública.

§ 2º A divulgação de informações referentes a procedimentos regulados por órgãos estaduais, federais ou regionais ficará condicionada à disponibilidade dos dados ao Município.

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser atualizadas mensalmente pelos órgãos responsáveis.

Art. 4º Fica vedada a divulgação de informações que permitam a identificação direta ou indireta dos pacientes.

Art. 5º A divulgação das informações previstas nesta Lei deverá observar integralmente a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD).

Art. 6º O cidadão poderá solicitar informações complementares ou comunicar eventuais inconsistências nos dados divulgados por meio da Ouvidoria Municipal ou outro canal oficial disponibilizado pelo Município.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei será executada com a estrutura administrativa, tecnológica, operacional e orçamentária já existente no Município, vedada a criação de novas despesas obrigatórias sem a respectiva previsão legal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.













JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo ampliar a transparência dos serviços públicos de saúde no Município de Sumaré, permitindo que a população acompanhe de forma clara e acessível as filas de espera para consultas, exames, procedimentos e cirurgias ofertados pela rede municipal.
A demora no atendimento especializado é uma das principais reclamações recebidas pelos órgãos públicos e pelos representantes da população. Muitas vezes, o cidadão não possui informações sobre sua posição na fila, o tempo estimado de espera ou mesmo a quantidade de pessoas aguardando determinado procedimento.
A disponibilização dessas informações fortalece os princípios constitucionais da publicidade, eficiência e transparência da administração pública, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, além de ampliar o controle social sobre a prestação dos serviços públicos.
O projeto também contribui para a prevenção de privilégios indevidos, fortalece a confiança da população nos serviços de saúde e permite maior acompanhamento das políticas públicas desenvolvidas pelo Município.
Importante destacar que a proposta respeita integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), preservando o sigilo das informações dos pacientes e impedindo qualquer forma de identificação pública.
Além disso, a medida não cria cargos, órgãos ou despesas obrigatórias, utilizando informações já existentes nos sistemas de gestão da saúde municipal e a estrutura administrativa atualmente disponível.
Diante da relevância da matéria para a transparência pública e para o fortalecimento dos direitos dos usuários do Sistema Único de Saúde, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores desta Casa Legislativa.

	Sala das Sessões, 02 de junho de 2026.




WELLINGTON SOUZA
Vereador
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